
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
18/11/21..................R$ 153,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
18/11/21..................R$ 76,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
18/11/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• O dia está começando com o tempo 
instável nas diversas regiões do es-
tado. Em Curitiba e Região Metropo-
litana, há registros de chuvas fracas 
a moderadas neste início de manhã. 

Mínima:  16°C em Curitiba
Máxima: 28°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Ceasa Londrina abre licitações de áreas para o 
comércio atacadista

 A Ceasa Paraná abre nos dias 24 e 25 de 
novembro o processo de licitação de áreas para o co-
mércio atacadista de hortigranjeiros em sua unidade 
de Londrina. Serão disponibilizadas, através de pregão 
presencial, tipo maior lance ou oferta, 32 lotes com 50 
boxes, distribuídos entre os nove pavilhões.
 Segundo Sônia de Brito Barbosa, pregoeira e 
coordenadora da Comissão Permanente de Licitações 
da Ceasa Paraná, a outorga do Termo de Permissão de 
Uso (TPRU) para as atividades na unidade se dará pelo 
prazo de 25 anos, improrrogáveis. “No edital poderão 
ser verificados os lotes, as respectivas localizações 
nos pavilhões, metragens dos boxes, assim como a 
oferta mínima de cada lance para o pregão”, diz.
 No dia 24 de novembro, das 9h às 11h, no 

Centro de Eventos da Ceasa Londrina, será feito o 
credenciamento de todos os lotes e recebimento dos 
envelopes de propostas, habilitação e de protocolo. No 
dia 25, a partir das 9h30, ocorrerá a abertura do pregão 
dos lotes, com a seleção das melhores propostas e 
lances.
 O edital com o memorial descritivo de áreas 
deste pregão presencial pode ser obtido no endereço 
eletrônico da Ceasa Paraná, no item Licitações, Pre-
gão Presencial, 2021, PP013/2021 – Áreas Londrina, 
Edital.
 É possível obter mais informações em horário 

comercial junto à Gerência da Ceasa Londrina (43 
3325-4713) ou, ainda, na Comissão Permanente de 
Licitações – CPL da Ceasa Paraná (41 3253-3232).

CEASA LONDRINA
 A unidade da Ceasa em Londrina, situada 
na BR-369, tem uma área total de terreno de 242 mil 
metros quadrados, sendo 144 mil deles de área ur-
banizada e 58 mil de área construída para o atacado. 
Outros 12 mil metros quadrados de área coberta são 
destinados ao Mercado do Produtor.
 Tem no momento 107 empresas atacadistas, 
distribuídas em 228 boxes. Estão cadastrados junto 
à gerência da unidade 1.478 produtores, sendo que 
360 são ativos. Em média, por ano, a Ceasa Londrina 
comercializa 207 mil toneladas de hortigranjeiros.

 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do pregão Eletrônico nº 68/2021
 5. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 6. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à secretaria municipal de Educação 
do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Cristina da Silva Quirino Martins
 CPF: 053.175.549-50
 7. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Educação, 
para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem 
praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 8.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente indicado e 
identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa. 
 8.2 - Após a solicitação do serviço a empresa vencedora terá um prazo de 30 dias 
para confeccionar e instalar as cortinas.
 9. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 9.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal após a manifestação 
favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal comprovando o recebimento dos bens, 
ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 9.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva 
com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 9.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 9.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 10.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia 
e expressa anuência da administração;
 10.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi solicitado;
 10.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham 
a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 10.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e 
sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega do objeto.
 10.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previ-
denciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais 
especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente contrato.
 10.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes da 
entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo qualquer 
contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 10.7 A Contratada fica obrigada a fornecer o objeto em remessa única, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, contados após o recebimento da Nota de Autorização de Despesa-NAD, acompanhadas 
dos documentos fiscais respectivos, deve conter obrigatoriamente, a, especificação do item, marca, 
fabricante, modelo, quantidade entregue, prazo de garantia ou validade;
 10.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando o 
fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 10.9  Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada 
para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências legais pertinentes, 
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica.
 10.10 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado, 
em estrita observância da especificação constante neste termo de referência, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal, constando detalhamento as indicações de marca, fabricante, modelo e tipo;
 10.11 Responsabilizar-se pelos vícios e dados decorrentes dos produtos, de acordo 
com os artigos 12,13,18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
 10.12 A contratada deverá atender integralmente ao contido no termo de referência 
do edital do Pregão Eletrônico nº 68/2021.
 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari-
dades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;
 11.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 11.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações quando 
solicitadas pela Contratada;
 11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;
 11.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 12. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo 

estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, 
assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descre-
denciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) 
dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o 
disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
 13. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
119 07.002.12.122.0002.6.310  4.4.90.52.51.00 1103
120 07.002.12.122.0002.6.310  4.4.90.52.51.00 1104
172 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.51.00 1103
173 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.51.00 1104
208 07.002.12.361.0002.6.306  4.4.90.52.51.00 1107
 14. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. e
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos da cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a 
que estiver vinculado;
 II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 
do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
 III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste 
decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666, de 1993;
 IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá 
a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de 
Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 17. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 
decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta 
e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 
pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor condicionado a 

Comece onde está, use o que você tem, 
faça o que você pode e jamais desista!

Fonte: 
Agência de 
Notícias do 
Paraná

atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços 
inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado 
para os produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, mediante 
as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer negociação 
para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada 
a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 
a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 q) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 r) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência 
do contratante;
 s) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 t) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 u) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº 68/2021, termo de referência e seus anexos.
 19.2. A empresa somente deverá fornecer o objeto / prestar o serviço, quando 
solicitado através da NAD, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, contados da 
data de emissão do respectivo documento, sem custos adicionais;
 19.3. Após a solicitação do serviço a empresa vencedora terá um prazo de 30 dias 
para confeccionar e instalar as cortinas.
 19.4. O envio da NAD à contratada poderá ser efetivado via e-mail ou qualquer outro 
meio de comunicação;
 20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 17 de novembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
NLV INCORPORATION COMÉRCIO E SERVIÇOS DE  TAPEÇARIA, CORTINAS 

E ROUPAS LTDA.- Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 11 AO CONTRATO 40/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ENGTOP CONSTRUTORA E 
CONSULTORIA LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo: 
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e 
 CONTRATADA: ENGTOP CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida á Rua Francisco Cândido Pereira, nº 220 – Jardim Beltrão I – na 
cidade de Ibiporã/PR, CEP 86.200-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
sob o n° 18.026.426/0001-80, neste ato representada por sua representante legal, ao fim assinada, 
Sra. Ivete de Oliveira, portadora do CPF 031.608.549-90, doravante designada CONTRATADA. 
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 40/2020, que tem 
por objeto a execução de obra de infraestrutura e urbanização de lago, referente ao Processo Licitatório 
Tomada de Preços nº 07/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o valor em R$ 56.588,17 (cinquenta 
e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos), correspondente a 9,78%, em razão 
de reequilíbrio do contrato, permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original. 
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura. 
 Primeiro de Maio - PR, 18 de novembro de 2021. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
ENGTOP CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA - Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 203-2021

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Educação, torna público para 
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO, 
na forma eletrônico, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, no dia 02 de dezembro de 2021, 
às 09:00 horas, onde serão recebidas as propostas de preços e habilitação por meio da utilização de 
Recursos da Internet Sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço por 
item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de computadores, 
impressoras e eletrônicos para Secretaria de educação Escolas e CMEI´s da rede municipal 
de ensino de Primeiro de Maio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. O valor máximo estimado é de R$ 484.473,86 (quatrocentos e oitenta 
e quatro mil, quatrocentos e setenta e três reais e oitenta e seis centavos). O presente certame 
licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 
13.979/2020, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas 
disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O 
Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.
comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, 16 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita


